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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlclTAcAo
LEI LAO N.2 003/2013

Meihor oferta por Lote

o Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, nos termos da Lei n. 9 8.666/93
corn as alteraçöes introduzidas pela Lei n. 2 8.833/94, torna püblico que no dia 10 de
dezembro de 2013 as 09hlOmin, nas dependéncias da Secretaria Municipal de Viaçäo, Obras e
Urbanismo, sito naRua Florianópolis, s/n 2, fará abertura de Licitação, modalidade LEI.LAO,
para alienaçao de diversos bens rnóveis (Velculos e afins), separadores em Lotes especIficos,
todos de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR.

Maiores informaçoes podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Administraçäo do
MunicIpio de Pato Bragado - Avenida Willy Barth n 2 2885 - no hbrário das 08h3Omin as
11h30min e das 1000min as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do més de novembro de 2013.

refeito do Mu icjpio

CPF 034.113.979-34
Thfeito Murtipal

Se-
Ày. Willy Barth, 2885 - Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/OOji-M

www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Path Bragado - P.



Prefeitura doMunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N 9 348, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

Institui ComissâO Especial parc Avaliacäo de hens móveis.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, no usc

de suas atribuicöes legais, de acordo corn o inciso II do Artigo 59 combinado corn a allnea "c"
do incise II do Artigo 74 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1. Constituir Comissão Especial para efetuar a avaliacào de diversos
bens mOveis de Propriedade do Municiplo de Pato Bragado - PR, a serern declarados
inserviveis para o serviço póblico e que serào destinados a alienacäo, através de processo

Licitatório, modalidade Leilão.

Art. 2. De acordo corn o disposto no Artigo anterior, ficarn designados os
senhores Rogérlo Gilberto Scherer; Robin Jarabiza; Djoni Aleander Rohden; Elton Luiz
Mendes; Claudinei Ivan doss; Fábio GuimarãeS Barbosa e Sérgio Gossenheimer, para sob a
presidência do primeiro, emitirem Laudo de Avaliacäo circunstanciado nurn prazo rnáximO de
10 (dez) dias, a partir da data em que forem convocados para o desenvolvirnento da tarefa
citada no Artigo 1.2 desta Portaria.

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicacão.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, em

22 de outubro de 2013.

Prefeito do

da

	
C*nttdo

CPF 034,113W9-34
PSeto MuntctpS

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ95.719.4711dOi-
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N. 136, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.
DECLARA A INSERVIBILIDADE DE BENS PCJBLICOS E AUTORIZA A

ALIENAçA0 DOS MESMOS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO, Estado do Paraná, no uso
das atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, resolve e

DECRETA:

Art. 12 Ficam declarados como inserviveis para o serviço püblico
municipal, e autoriza a alienação dos mesmos, através de procedimento licitatório, na
modalidade de LEILAO, as bens que compöe o patrimônio póblico do Municipio de Pato Bragado,
relacionados no anexo I deste Decreto.

Parágrafo Unico: Todos os bens Declarados inservIveis pelo "Caput" deste
artigo, ficam transferidos para a Secretaria Municipal de Administracão, para respectiva baixa
pelo Setor de Patrimônio deste Municipio.

Art. 22 Os bens mencionados no Anew I deste Decreto deverão ser
avaliados pela comissão competente, que emitirá Laudo Circunstanciado de Avaliação dos
mesmos, com apuracão do valor de mercado e no estado em que se encontram.

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacão.

Art. 49 - Revogam-se as disposicöes dm contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 07 de novembro de 2013.

refeito do MunicIplo
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DECRETO N 2 162, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.
DispOe sobre a revogacão Parcial de Processo LicitatóriO.

Pato Bragado
ca9J i cc VY3'I3
o(/59-ib? [QQ

Prefeitura do Municipio de
Estado do Paraná

•	

LCOO Q ft. 4 n..e,- D.-nnnAn cct,idn 'In Paran. no uso
o PreteltO do iViUfliCi.iiU ue raw uio6aut',

de suas atribuicães legais, corn fuicro no Artigo 49 da Lei Federal n 2 8.666/93, alterada pela

Lei n 2 8.883/94,

Considerando problernas encontrados na 	 Iiberacão da

docurnentacãO do veiculo descrito no Lote 04— Anew do Edital, resolve e

DE CR ETA

Art. 12 Fica revogado parcialmente o Processo de Licitação - Leilão n.2

003/2013, mais especificamente o Lote fl. 2 4, Anexo do Edital, que previa a alienaçào de 01

(UM) VEICULO MARCA/MODELth VW/GOL SPECIAL ; ANO E MODELODE FABRICAcAO:
1998/1999.

Parágrafo (Jnico: Os dernais Lotes citados no anexo I do Edital de

Licitaço - Leil5o 003/2013, permanecem inalterados.

Art. 22 Pelo presente ato ficarn intimados Os interessados, da decisão

estabelecida no artigo anterior.

Art. 39 A revogacão parcial do Processo de que trata o artigo

procedente, desobriga a MunicIpio a indenizacäo de qualquer espécie.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, aos seis dias do

rnês de dezembro de dais mil e treze.

Prefeito do Municipio

coffi%nth-ifl
C%iu&o '&ty&'I

CPFO3411a9734 
efeito Murk
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PARECER JI SSZ&PEJN:JCTPA I

Processo Licitatório, Modal idade LeiIâo fl. 2 003/2013

Ementa: Análise jurIdico-formal da minuta de Edital de Leiläo que tern par
objeto a alienaçäo de bens declarados inservIveis através do Decreto
136/2013.

RE LATO RIO

Constani dos presentes autos a rninuta do Edital contendo as
especificaçaes q0 objeto da presente licitaçao, descrição dos bens, vigência da contrataçào e
estirnativa de preços, quem pode partir e também as impedidos, prazo rnáxirno para
pagamento, dentre outras obrigaçOes necessárias e consequentes penalidades em caso de
descumprirnento.

E o Relatorio.

PARECER JURIDICO

Leilão é urn procedirnento licitatorio destinado a alienar bens pelo rnelhor
preçoa teor da discricionariedade da administraçao püblica.

0 Edital em tela curnpre corn a exigência da Lei 8.666/93, onde retluer a
indicaço do critério de julgarnento, qual seja a da Me/hor Oferta par Late, bern corno
apresenta avaliaçao prévia realizada par urna comiss5o devidarnente norneada pelo Chefe
do Poder Executivo, a qual efetuou urna estimativa de preços, sanando a obrigaçào contida
no art. 17, II, Lei 8.666/93.

Desta forma, ha inforrnaçoes quanta aos valores, prazos e objeto da
contrataço a ser efetivada, balizando a modalidade do certarne, de acordo corn as regras
contidas na Lei 8.666/93, estabelecendo desde ja as parârnetros a serern respeitados.

0 procedirnento curnpre corn o princIpio da publicidade, respeitando o
prazo de 15 (dias) para o leilao, a Iuz do art. 21, III, da Lei de Licitaçôes

Neste diapasao, tendo atendido a que determina a Iegislaçao em vigor,
este processo Iicitatorio ate a mornento, observou as exigências constantes da Lei, estando,
portanto, dentro dos parârnetros e limites por ela impostos.

Este e a parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
cornprove melhor resguardo do interesse pOblico.

Pato Bragado/PR, 20 de noveEnorode2013.

- I

QAB/PA 29.724
Assessor Juridicq Municipal
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITA cÁo - LEILAO N.2 003/2013
TIPO: Meihor Oferta Por Lote

REGENCIA: Lei Federal n. 2 8.666/93, e Lei Federal n. 2 8.883/94.
0 Executivo do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, atendendo preceitos legais acima
mencionados, TORNA PUBLICO que fará realizar LICITAçAO, na modalidade LEILAO; tipo
MELI-JOR OFERTA POR LOTE, corn abertura prevista para as 09hl0rnin do dia 10 de dezembro
de 2013, junto a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, sito àRua Florianópolis,
s/n p, para alienação dos bens descritos no objeto deste Edital:

1—DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste Leilão a venda de bens móveis (velculos e alms) de propriedade do
Municipio de Pato Bragado - PR, no estado em que se encontram, corn preços rnInirnos
estabelecidos através de avaliação prévia, conforrne relação e especificados no Anexo 01 -
Relação de Bens, que integra este Edital.
1.2 - Os bens seräo vendidos no estado de conservaçäo e condiçöes em que se encontram,
pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos interessados, não cabendo,
pois, qualquer tipo de reclamação posterior;
1.3. Os bens (velculos) a serem leiloados estaräo expostos a visitaçäo püblica, junto a Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, trés dias antes da data da sessao püblica do Leiläo,
em horário normal de expediente da Prefeitura Municipal.

2—OFERTA MINIMA:
2.1. 0 lance mnicial de cada Lote deverá ser igual ou superior ao valor minimo estabelecido,
citado no anexo I deste Edital, resultante da avaliação de Comiss5o especialmente designada
para este fim.

3—DOS PARTICIPANTES
2.1. Poderâo participar da presente Iicitação qualquer pessoa fIsica, inscrita no Cadastro de
Pessoas Fisicas - CPF e pessoas juridicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica -
CN Pi.
2.2 Não poderão participar desta Licitaçäo, pessoas fIsicas e/ou juridicas citadas conforrne
artigo 9. 2 da Lei Municipal n. 2 8.666/93.

4—DA SESSAO PUBLICA
4.1. Aberta a sessão, o Leiloeiro designado iniciará a sessào püblica, apresentando os bens que
compOe cada lote, ocasião em que será liberado espaço para manifestação de compra, através
do lance inicial e imediatamente após o lance inicial para cada lance, aceito pela
Municipalidade de Pato Bragado, o arrematante final deverá identificar-se ao Leiloeiro,
fornecendo a sua RG - Registro Geral (Identidade), comprovação de endereço e CNJPJ ou CPF;
4.1.1 Os lances seräo verbais, Por Lote, a partir do prèço mInimo estabelecidos neste Edital,
conforme avaliação realizada por Comisso Especial désignada pela Portaria n 9 348/2013, para
este fim e expressos no Anexo 01— Relação de Bens, que é parte integrante deste Edital.

ProcesSo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0Otd$.2etT, . PR
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Pa?tnt



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.1.2 Ficará a cargo do Leiloeiro, durante a sessão, estabelecer diferença minima entre os
lances.
4.1.3 Será considerado vencedor o participante que oferecer o Ultimo lance  maior lance por
Lote.

5—DO PAGAMENTO
5.1. 0 vencedor de cada Lote deste Processo LicitatOrio deverá pagar 0 valor proposto em
parcela Unica, corn vencimento ate o dia 19 de dezembro de 2013. 0 pagamento deverá ser
efetuado em moeda corrente nacional, junto a tesouraria desta municipalidade.

§ 1.: Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão acrescidos de multa de 2% (dois por
cento) e juros moratórios de 1% (um por cento) por rnês ou fraço, e corrigidas
monetariamente pelo INPC ou outro indice que vier a substitui-lo, além das demais penalidades
previstas na Legislação vigente.
§ 2. 2 Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagarnento de quaisquer quantias
previstas nesta Cláusula, bern corno o descumprirnento de qualquer cláusula deste Edital,
garantida a prévia defesa, poderá o Municipio, aplicar ao(s) adquirentes as sançOes previstas no
art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor
total do contrato, e ainda aquelas pertinentes a cláusula de Reserva de Dorninio a ser instituida.

6. DAS coNDlçOEs:
6.1. Antes da assinatura do contrato de transferencia, o dirigente do órgäo prornotor do leilâo,
poderá, no interesse pUblico, revoga-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade,
anula-lo, no todo ou em parte, em despacho fundarnentado, quer de ofIcio, quer mediante
provocação de terceiros.
6.2. Na hipotese de anulaçäo, no terá o arrematante direito a restituiçäo do valor pago, se
houver, de qualquer forma, concorrido para a prática da ilegalidade.
6.3. A Prefeitura Municipal de Pato Bragado nâo fornecerá aos arrematantes CertidOes
Negativa de multas, entretanto se responsabiliza pelas infraçöes existentes ate a data da
retirada dos bens.
6.4. Os bens ora leiloados foram declarados inserviveis para as atividades do Municipio de Pato
Bragado, ou seja, fiji destinado a venda em virtude do custo de reparo e/ou manutenção, nos
termos do Decreto Municipal n. 2 136/2013. Portanto, deverào ser previamente examinados,
pois não serão aceitas reclamaçöes posteriores quanto a sua natureza, estado fisico e
desempenho, isto porque serão entregues nas condiçOes em que se encontrarern quando da
exposição para vistoria pelos interessados.
6.5. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência de propriedade dos bens, do
local onde estarão disponIveis para visitação ate o local definido pelo licitante arrematador,
serão de responsabilidade exclusiva dos arrematantes,
6.6. 0 presente Edital näo importa em obrigação de venda, desde que as ofertas sobre o item
näo atinjam o valor do lance minimo estipulado pela Municipalidade, ou por qualquer outro
motivo, a seu exclusivo critério. 	

rFol
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.7. A alienaçao será procedida de conformidade corn o disposto na Lei Federal n 2 . 8.666 de 21
de Junho de 1993, e atteraçoes posteriores;

7. DOS LANCESAS PROPOSTAS:
7.1 0 leiloeiro designado pelo MunicIpio, abrirá o certarne, oferecendo o Lote, pelo preço
mInimo estabelecido pela administraçao, recebendo em. seguida e sucessivamente, as ofertas
verbais dos proponentes, ate o seu efetivo arremate.
7.2 Após cada lance oferecerá aos proponentes, para que havendo interesse, cubram o lance
anterior, declarando-se 0 arremate ao major lance. Caberá ao leiloeiro indicado pelo MunicIpio,
fixar o valor minimo entre os lances.

8. DA ADJUDICAçAO E DO CONTRATO:
8.1 Depois de homologado o resultado, será adjudicado ao proponente vencedor o objeto do
presente Edital, devendo as obrigaçöes decorrentes serem formal izadas através de contrato
entre as partes, conforme minuta em anexo.
8.2 Para instruir o Contrato, os vencedores arrematadores de cada Lote deverão apresentar
para equipe designada que estaro em local próprio no dia do Leilão, os seguintes documentos:
8.2.1 - Pessoa fIsica:
- Carteira de identidade
- CPF (cadastro de pessoa fIsica)
- Comprovante de endereço.
8.2.2 - Pessoa jurIdica de direito privado:
- Contrato Social;
- Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurIdica)
- Carte ira de identidade do sócio com poderes de geréncia na empresa.
8.2.3 - Pessoa jurIdica de direito püblico:
- Contrato Social;
-CartãodoCNPi
- Procuraço ou credencial de preposto representante, assinada pelo responsável pela jurIdica
de dire ito pUblico.
- Carte ira de identidade do procuradorou preposto representante.

9. DA VIGENCIA DO CONTRATO.
9.1. 0 contrato terá vigência, pelo prazo de ate 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
assinatura.

10. DA ENTREGA DOS BENS.
10.1 A entrega dos bens, objeto deste Leitão serào efetuados pelo MunicIpio ao licitante
vencedor ou ao seu procurador devidamente identificado, após o efetivo pagamento do Lote
arrematado, desde que tenha cumprido com a apresentação dos documentos necessários para
firmar o contrato de cornpra . e venda.
10.2 0 prazo maxima para a retirada e pagamento dos be 6...ata-.e-âta;19.de dezembro de
2013;	 1 ProCrC L) 1icitat660

Fo1h2 r0 ___I_4
jiivado
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

10.3 Caso os bens nãa sejarn retirados pelo vencedor ate a data prevista, serão aplicadas as
penalidades prevista na legislaçao vigente.

11. DA ATA.
11.1 Encerrado 0 LEILAO, será Iavrada no local ata circunstanciada, na qua[ será relatada todas
as ocorrências deste ato püblico, bern como a .correspondente identificação do(s)
arrematantes(s) e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes.
11.2 A ata será assinada pelo servidor designado para realizaçâo do Leilào, sua equipe de

apoio, arrematador.(es) do(s) bern(s).
11.3 Os prazos aludidos neste Edital 56 se iniciam e vencem em dia de expediente na Prefeitura.

12. DO RECURSO.
12.1 As proponentes e assegurado o direito de interposição de recurso, nos terrnos do art. 109
da Lei n 2 . 8.666/93, o qual seré recebido e processado nos terrnos ali estabelecidos, sendo:
12.2 RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da intirnação referente ao despacho
decisorio ou da ata do leilao, nos casos de:
a)- revogaço ou decisão anulatória do leiläo, no todo ou em parte.
b) - aplicaçao da pena de suspenso temporária do direito de participar em licitaçoes
promovidas pela Adrninistraço Federal ou de contratar corn a rnesma.
12.3 REPRESENTAçAO, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da intirnação do despacho
relacionado corn o objetivo da licitação, incabivel recurso hierárquico.
12.4 0 recurso será dirigido ao superior hierárquico da autoridade que tenha revogado ou
anulado o LEILAO, o qual, no prazo de 05 (cinco) dias Oteis, poderá reconsiderar sua deciso, do
contrârio, fá-lo-6 trarnitar, devidamente informado.

13. DlsposlçOEs GERAIS:
13.1 Ate que se realize o LEILAO, o presente EDITAL perrnanecerá afixado no quadro de Avisos
de Licitação do MunicIpio.
13.2 Os casos ornissos serão decididos pela Cornissào de Licitaçäo no prazo de 03 (dias) üteis
contados da data do apontamento da omissão.
13.3 E vedada a transferência total ou parcial para terceiros do bem arrernatado em
conseqUência do presente LEILAO, antes de sertransferido para o arrernatañte.
13.4 Todos os licitantes tern direito subjetivo a fiel observância do pertinente procedimento
estabelecido na lei n 2. 8.666/93, podendo qualquer cidadäo acornpanhar o desenvolvirnento,
desde que nào interfira de modo a perturbar ou irnpedir a realizaçäo dos trabalhos.
13.5 0 licitante e responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e docurnentos
apresentados em qualquer fase da licitação, bem como pela manutenço do compromisso de
executar o objeto deste Edital, nas condiçOes estabelecidas.
13.6 A participaçäo no certarne implica na aceitaçào total das cláusulas deste Edital.
13.7 Qualquer esclarecirnento sobre a presente licitação poderá ser obtido diretarnente nas
secretarias Municipal de Adrninistracào da Prefeitura Municipal no horário normal de
expediente.	 IFETsoLiitathtt0!

Br39ad0E eo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir quaisquer
questôes oriundas do presente instrumento.

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de novembro de 2013.

pLRI nicpio

CPF- 034.J13.979-34

prSeito MWiOIPS
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I - EDITAL DE LIcITAçA0 - LEILAO 003/2013
LOTES COM VALORES MINIMOS PARA LANCE

LOTE 01: LANCE MINIMO R$ 12.500100
01 (UM) VEICULO MARCA/MODELO: FIAT/PALIO/FIRE/FLEX ; ANO / MODELO DE FABRICAcAO:
2007/2008; COMBUSTIVEL: GASOLINA/ALCOOL; COR: PRATA; PLACA: APB —0323

01 (UM) VEICULO MARCA/MODELO: I/M.BENZ 311 CDI SPRINTERF; ANO E MODELO DE
FABRIcAcA0: 2001/2002; COMBUSTIVEL: DIESEL; COR: BRANCA; PLACA: APB-0311

LOTE 03: LANCE MINIMO RS 22.300,00
01 (UM) VEICULO VW/PARATI 1.8 FLEX CITY 4 PORTAS; ANO E MODELO DE FABRICAçAO:
2008/2009; COMBUSTIVEL: GASOLINA/ALCOOL; COR: PRATA; PLACA: APB - 0127

LOTE 04: LANCE MINIMO R$ 2.478,00
01 (UM) VEICULO MARCA/MODELO: VW/GOL SPECIAL; ANO E MObELODE FABRICAçAO:
1998/1999; COMBUSTIVEL: GASOLINA; COR: BRANCA; PLACA: AHY-6490

LOTE 05: LANCE MINIMO R$ 5.514,00
01 (UM) VEICULO MARCA/MODELO: VW/GOL SPECIAL; ANO E MODELO DE FABRICAçAO:
2000/2000; COMBUSTIVEL: GASOLINA; COR: BRANCA; PLACA: AJH-4725

LOTE 06: LANCE MINIMO R$ 60.685,00
01 (UMA) MAQUINA RODOVIARIA RETROESCAVADEIRA, MARCA CATERPILLAR, MODELO
416D 4X2

LOTE 07: LANCE MINIMO R$ 5.792,00
01 (UMA) CAAMBA BASCULANTE - CAPACIDADE 13M3

rProcsso Licitôrio
Foiha

Patr
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Ata fl.2 215/2013

Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paranâ

Ata da sessão pUblica em atendimento ao Edital de Licitaçao - Leilo fl. 9 003/2013, que tem
como objeto a alienaço de bens móveis diversos, todos de propriedade do Municipio de Pato
Bragado, no estado em que se encontram.

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e treze, as nove horas e dez minutos, nas
dependéncias da Edificaçäo Industrial, localizada no Prolongamento da Avenida Willy Barth,
salda para Marechal Candido Rondon, proximidades do Portal de entrada da Cidade de Pato
Bragado- PR, reuniram-se 05 membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo
Decreto Municipal Nümero 022 (vinte e dois), de oito de marco de dois mil e treze, os
servidores Lairton Meinerz, Disel Daiane Bortolato e Robin Jarabiza e o senhor John Jeferson
Weber Nodari, que foi designado para ser o Leiloeiro deste certame. Estiveram presentes nesta
sessäo os interessados em participar dos lances verbais, aos lotes descritos no anexo I da
Licitação, modalidade Leiläo n. 9 003/2013, que tem como objeto a alienaçào de bens móveis

•diversos (velculos, máquinas rodoviária e afins), todos de propriedade do MunicIpio de Pato
Bragado, no estado em que se encontram. 0 resumo do Edital fora divulgado amplamente em
jornal de grande circutaço, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Diário Oficial
Eletrônico do MunicIpio e imprensa falada da regiäo. Após aberta a sessäo, e esclarecidas as
condiçães deste Leiläo, o leiloeiro abriu os lances verbais, iniciando do Lote n. 2 01 e assim
sucessivamente para os demais totes, anexo ao Edital de Licitação. A relaçäo dos lances e
arrematantes finals para cada um dos Lotes, com os devidos vatores, está anexa nesta ata. Ao
final, solicitou-se aos arrematantes, que fizessem cópia dos documentos exigidos, para a devida
habititação e formalizo o contrato. lriformou-se ainda, aos arrematantes, que Os bens ora
arrematados deverã ser ret ados ate o dia 19 de dezembro de 2013. Sem mais a constar da
sesso de abertura do Leilâo, ncerramos esta reuniäo as nove horas e quarenta minutos, cuja
ata vai ass nada	 os me	 ck da comião e jçepresentantes das proponentes presentes que
assim 0 auiserem	 \\\(\\.	 -

F o\ha fl°
Pat
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Leilão 003/2013

Valor Arrematado R$
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Arrematante

1- Fiat Palio 2007/2008 R$
12.500,00

2- Sprinter M. Benz 2001/2002
R$ 29.900,00

3- Parati 1.8 Flex
R$ 22.300,00

4- Gol Special 1998/1999
R$ 2.478,00 REVOGADO

5- Gol Special;
R$ 5.514,00

6- Retroescavadeira Caterpiller
R$ 60.685,00

7- Caçamba Basculante R$
5.792,00
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LlclTAcAo
LEILAO N. 2 003/2013

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, comunica aos interessados no processo de alienação
de bens móveis, objeto da Licitaço em epigrafe, que após a conclusão da fase de lances verbais,
resultaram como vencedores arrematantes Os seguintes participantes:

Lote 01— VeIculo Fiat Palio 2007/2008
Comprador: Marcos Adriano Tiecker
Valor Arrematado: R$ 13.700,00

Lote 02— Sprinter M. Benz 2001/2002
Nâo houve Interessado

LoteO3—Paratil.8
Não houve Interessado

Lote 04— Veiculo Gol Special
REVOGADO pelo Decreto 162/2013

Lote 05— Veiculo Gol Special 2000/2000
Comprador: Darlei Veit
Valor Arrematado: R$5.514,00

Lote 06— Retroescavadeira Caterpillar
Nâo houve Interessado

Lote 07— Caçamba Basculante
Não houve Interessado

Pato Bragado - PR, em lode dezembro de 2013.

Jeferson Weber Nodari
C7SSO
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
fnEC€.iR.M1tthtth'MtNIcipAi,

Parecer Final

Processo Licitatôrio, Modaliciade Leilão n.2 003/2013

Ementa: Análise formal-final do processo administrativo de Leiläo

para venda de bens declarados inservIveis através do Decreto
136/2013.

RELATORIO

Esta Assessoria fol acionada pela Comissäo de Licitaçäo a firn de

emitir parecer juridico quanto ao julgarnento das propostas do Procedimento

Licitatório denorninado LEILAO N2 003/2013. A comissäo de licitaçâo, como órgão

soberano, tern por competência prbferir a decisäo do certame, atribuindo através do

ato de julgamento ao primeiro classificado o objeto da Iicitaçäo.

Na seqüência o processo deverá chegar ate a autoridade superior

para que seja feita a hornologaçao e a adjudicaçao, ressalvando que nenhuma

autoridade poderá substituir a decisão formulada pela cornissäo de licitaçäo, salvo se

comprovado erro ou irregularidade no ato de julgar, fatores que poderäo rnotivar a
autoridade a anular a decisâo.

E 0 Relatório.

PARECER JURIDICO

Leilâo é urn procedimento licitatorio destinado a alienar bens pelo

rnelhor preço a teor da discricionariedade da administraçâo püblica. A lei 8.666/93,

em seu artigo 22, abriga a. modalidade de Licitação denominada de Leilào, a qual tern

por destinação a alienaçâo de bens pelo rnelhor preço, para tanto é imprescindIvel a

observaçao de alguns procedimentos essenciais.

A sessäo foi aberta e depois de esclarecidas as condiçöes do Leilâo n2

003/2013 passou-se aos lances verbais, primeiramente do lote 01 e na sequencia aos

dernais lotes subsequentes, sucessivamente, os lances seguern em folha própria,
anexa a Ata n 2 215/2013.

Contudo, observa-se que somente 03 Lotes tiveram interessados,

sendo, portanto, arrematados sornenteos Lotes 01 ao valor de R$ 1 00,00 e o Lote
05 ao valor de R$ 5.514,00.	

PrOCeSSO	

'Or'Foa n arnaadQ

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
	 PasiIpd ide 2

www.patobragacio.pr.goy.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parané



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PAR

Ante o exposto, no aspecto formal o procedimento atendeu a

determinaçâo legal, podendo ter seqQência a homologaçäo do certame e sua
posterior adjudicaçäo.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que

comprove melhor resguardo do interesse póblico.

Pato Bragado/PR, lOde

OAB/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal

a

Croces
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoGAçAo
LEILAO N2 003/2013
OBJETO: Alienaçäo de bens móveis (Velculos, máquina rodoviária e atins) de propriedade do
Municipio de Pato Bragado - PR.

Em atençäo as atribuiçöes a mim conferidas ratifico o parecer da Comissão Permanente de
Licitaço, e autorizo o Setor de Patrimônio/Financas, a proceder a documentação legal,
visando a alienação e baixa patrimonial dos bens descritos no Objeto do leiläo supra, para os
seguintes bens:

Lote 01— VeIculo Fiat Pallo 2007/2008
Comprador: Marcos Adriano Tiecker
Valor Arrematado: R$ 13.700,00

Lote 02— Sprinter M. Benz 2001/2002
Nâo houve Interessado

Lote 03— Parati 1.8
Não houve Interessado

Lote 04— Veiculo Gal Special
REVOGADO pelo Decreto 162/2013

Lote 05— VeIculo Gol Special 2000/2000
Comprador: Darlel Veit
Valor Arrematado: R$ 5.514,00

Lote 06— Retroescavadeira Caterpillar
Nâo houve Interessada

PuaLjc	 No.oI4Ranc,cij....
AN14
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JV V't'ThJ1 

\J	 tr,uo

A i is

Lote 07— Caçamba Basculante
Nâo houve Interessado

Pato Bragado - PR, em lode dezembro de 2013.

Ye
t w

.ito d MunicIpia
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